
LEI MUNICIPAL Nº 0803
Torna insubsistente o Decreto-Lei nº 73, de 1-10-1945, 
que autoriza um auxílio à Sociedade Poço Semi-Surgente 
Ltda.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso I, do
Capítulo I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 1949, fica sem
efeito o Decreto-Lei nº 73, de 1-10-1945, que concede um auxílio
à Sociedade Poço Semi-Surgente Ltda.

Art. 2º - é excluída das Leis de Orçamentos para os exercí-
cios vindouros, a verba destinada à atender a despesa referente
ao auxílio concedido à Sociedade Poço Semi-Surgente Ltda.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 12 de novembro de 1948.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)LEDA MISSEL
Escriturária
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